LEI Nº552, DE 02/06/75

Autoriza a realização de operação de crédito para antecipação da receita prevista, abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar, nos termos do artigo 67 da Constituição da República Federativa do Brasil, operação de crédito para antecipação da receita prevista até o limite de Cr$-2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros).

Parágrafo Único – O recurso decorrente da operação de que trata o artigo 1º desta Lei, será aplicado na execução de obras de abertura e pavimentação de ruas e avenidas, ampliação do serviço de redes de esgoto e ou projeto e execução do sistema viário do Municpipio.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a dar em garantia do fiel cumprimento de todas as obrigações decorrentes dessa operação de crédito, quotas do Imposto de Circulação de Marcadorias.

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar, até a importância de Cr$-244.165,00 (duzentos e quarenta e quatro e quatro mil e cento e sessenta e cinco cruzeiros), à dotação do orçamento vigente: 3.2.4.0.13 – Juros da Dívida Municipal, para realização da operação de crédito autorizada nesta Lei.

Art. 4º - Fica o Executivo autorizado a realizar o cancelamento, total ou parcial, de dotações do orçamento vigente, assim como, aplicar o excesso de arrecadação, para cumprimento do disposto no artigo anterior, com observância da redação dada pela alínea “c”, § 2º, do artigo 52, da Constituição Estadual, combinado com os itens II e III, §§ 1º e 3º do artigo 43 e o artigo 46 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de junho de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Dário Martins dos Reis

Secretário da Administração

